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ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O PIS/PASEP
Data do fato gerador: 31/03/2005

ICMS. EXCLUSAO DA BASE DE CALCULO DA CONTRIBUIGAO
(PIS/COFINS)

Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasido do julgamento
do-Tema 69 da Repercussdo Geral, “O ICMS ndo compde a base de célculo
para incidéncia do PIS e da COFINS”. Os efeitos da exclusdo do ICMS da base
de célculo do PIS e da COFINS devem se dar ap6s 15.03.2017, ressalvadas as
acles judiciais e administrativas protocoladas até (inclusive) 15.03.2017 e o
ICMS a ser excluido da base de calculo das contribui¢des do PIS e da COFINS
é o destacado nas notas fiscais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso voluntario para excluir o valor destacado do ICMS da base de célculo da

contribuicéo.

(documento assinado digitalmente)

Liziane Angelotti Meira - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Juciléia de Souza Lima - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Liziane Angelotti Meira

(Presidente), Salvador Céandido Branddo Junior, Ari Vendramini, Marco Antbnio Marinho
Nunes, Semiramis de Oliveira Duro e Juciléia de Souza Lima (Relatora). Ausente o Conselheiro
José Adao Vitorino de Morais.
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 ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO (PIS/COFINS)
 Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Tema 69 da Repercussão Geral, �O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS�. Os efeitos da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS devem se dar após 15.03.2017, ressalvadas as ações judiciais e administrativas protocoladas até (inclusive) 15.03.2017 e o ICMS a ser excluído da base de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS é o destacado nas notas fiscais.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário para excluir o valor destacado do ICMS da base de cálculo da contribuição.
 (documento assinado digitalmente)
 Liziane Angelotti Meira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Juciléia de Souza Lima - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Liziane Angelotti Meira (Presidente), Salvador Cândido Brandão Junior, Ari Vendramini, Marco Antônio Marinho Nunes, Semíramis de Oliveira Duro e Juciléia de Souza Lima (Relatora). Ausente o Conselheiro José Adão Vitorino de Morais.
 
  A Recorrente transmitiu PER/DCOMP nº 35758.99604.101208.1.2.04-1034,  visando a restituir o crédito nele informado em razão de pagamento indevido ou a maior de PIS não cumulativo, relativo ao fato gerador de 31/03/2005.
A Delegacia da Receita Federal de jurisdição do contribuinte emitiu despacho decisório eletrônico no qual indeferiu a restituição pleiteada, sob o argumento de que o pagamento foi utilizado na quitação integral de débito da empresa, não restando saldo creditório disponível.

Inconformada com o indeferimento do seu pedido, a Recorrente alega que o seu direito à restituição advém de créditos decorrentes de pagamentos a maior de PIS/COFINS em razão da inclusão do ICMS na base de cálculo dessas contribuições.
Intimada, a Recorrente apresentou impugnação a qual mediante o Acórdão nº 02-87.157, proferido pela 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Belo Horizonte/MG, considerou, por unanimidade de votos, improcedente a defesa apresentada.
Irresignada, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário perante este Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em breve síntese, requerendo: 
1- Suspensão do presente processo administrativo até o trânsito em julgado no STF do RE 574.706;
2- Aplicação do artigo 62 do Regimento do RICARF; 
3- Juntada de novos documentos em sede de recurso voluntário;
4- Aplicação do princípio da verdade material.
É o Relatório.

 Conselheira Juciléia de Souza Lima, Relatora.

I- DA ADMISSIBILIDADE
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais pressupostos legais de admissibilidade, razões pelas quais deve ser conhecido.
Ante a ausência de arguição de preliminares prejudiciais de mérito, passo apreciar o presente recurso.

1- Da suspensão do presente processo administrativo até o trânsito em julgado do RE 574.706
A controvérsia dos autos cinge-se sobre o reconhecimento de direito de crédito Recorrente da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS. Alega a contribuinte a impossibilidade de incidência da contribuição sobre os valores referentes ao ICMS.
O STF, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, sob a sistemática da Repercussão Geral - julgamento do Tema nº 69, reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições sociais e fixou a seguinte tese:
"O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS".
Pleiteia a Recorrente o sobrestamento do presente processo até o trânsito em julgado do Recurso Extraordinário nº 574.706 perante o STF. Ocorre que, o Supremo Tribunal Federal (STF) já concluiu o julgamento dos embargos de declaração opostos pela União Federal no Recurso Extraordinário nº 574.706 (Tema nº 69), que trata da exclusão do ICMS das bases de cálculo do PIS e da COFINS. 
Naquela ocasião, o Tribunal, por maioria, deu parcial provimento aos embargos de declaração, nos seguintes termos: 
(i) �no ponto relativo ao ICMS excluído da base de cálculo das contribuições PIS-COFINS, prevaleceu o entendimento de que se trata do ICMS �destacado�; e 
(ii) �modular os efeitos do julgado cuja produção haverá de se dar após 15/03/2017, ressalvadas as ações judiciais e administrativas protocoladas até a data da sessão em que proferido o julgamento�.
Sendo assim, ante o julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706 (Tema nº 69) em repercussão geral, e, do Parecer SEI Nº 7698/2021/ME emitido pela PGFN, devidamente aprovado pelo DESPACHO Nº 246 - PGFN-ME, de 24 de maio de 2021, entendo que não há o que se falar em sobrestamento do feito. Nego provimento ao tópico recursal.
2- Aplicação do artigo 62 do Regimento do RICARF
Nos termos do art. 62, § 2º do Anexo II do Regimento Interno do CARF, o entendimento do STF é de observância obrigatória, de maneira que reconhece-se a possibilidade do direito de crédito sobre o ICMS incluído indevidamente na base de cálculo das contribuições sociais.
Posto  isso,  voto  por  dar  provimento  ao  recurso voluntário para excluir o valor destacado do ICMS da base de cálculo da contribuição.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Juciléia de Souza Lima
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Relatorio

A Recorrente transmitiu PER/DCOMP n° 35758.99604.101208.1.2.04-1034,
visando a restituir o crédito nele informado em razdo de pagamento indevido ou a maior de PIS
ndo cumulativo, relativo ao fato gerador de 31/03/2005.

A Delegacia da Receita Federal de jurisdicdo do contribuinte emitiu despacho
decisorio eletrébnico no qual indeferiu a restituicdo pleiteada, sob o argumento de que o
pagamento foi utilizado na quitacéo integral de débito da empresa, ndo restando saldo creditério
disponivel.

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
| CPF/CNP] | NOME/NOME EMPRESARIAL |

72.524.531/0001-94 METROPOLITANA COMERCIO E SERVICOS LTDA

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER/DCOMP DATA DA TRANSMISSAO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO
35758.99604.101208.1.2.04-1034 10/12/2008 Pagamento Indevido ou a Maior 10980-920.128/2012-09

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Valor do crédito pleiteado no PER/DCOMP: 184,63
A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos abaixo
relacionados, mas integralmente utilizados para guitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para restituicdo.

Caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP

PERIODO DE APURAGAD CODIGO DE RECEITA VALOR TOTAL DO DARF DATA DE ARRECADAGAO
31/03/2005 6912 1.156,49|15/04/2005

UTILIZACAO DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

NUMERO DO PAGAMENTO VALOR ORIGINAL TOTAL PROCESSO(PR)/ PERDCOMP(PD)/ /) op QRIGINAL UTILIZADO
DEBITO(DB)
4992445788 1.156,49|Db: céd 6912 PA 31/03/2005 1.156,49
VALOR TOTAL 1.156,49

Diante da inexisténcia do crédito, INDEFIRO o Pedido de Restituicdo.
[Enquadramento legal: Art. 165 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN).

Inconformada com o indeferimento do seu pedido, a Recorrente alega que o seu
direito a restituicdo advém de créditos decorrentes de pagamentos a maior de PIS/COFINS em
razdo da inclusdo do ICMS na base de calculo dessas contribuicdes.

Intimada, a Recorrente apresentou impugnacdo a qual mediante o Acordao n° 02-
87.157, proferido pela 12 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de
Belo Horizonte/MG, considerou, por unanimidade de votos, improcedente a defesa apresentada.

Irresignada, a Recorrente interpds Recurso Voluntario perante este Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, em breve sintese, requerendo:

1- Suspensdo do presente processo administrativo até o transito em julgado no
STF do RE 574.706;

2- Aplicacdo do artigo 62 do Regimento do RICARF;

3- Juntada de novos documentos em sede de recurso voluntario;
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4- Aplicacdo do principio da verdade material.

E o Relatério.

Voto

Conselheira Juciléia de Souza Lima, Relatora.

I- DA ADMISSIBILIDADE

O Recurso Voluntario € tempestivo e atende aos demais pressupostos legais de
admissibilidade, razbes pelas quais deve ser conhecido.

Ante a auséncia de arguicdo de preliminares prejudiciais de mérito, passo apreciar
0 presente recurso.

1- Da suspensdo do presente processo administrativo até o transito em julgado do RE
574.706

A controvérsia dos autos cinge-se sobre o reconhecimento de direito de crédito
Recorrente da inclusdo do ICMS na base de calculo da COFINS. Alega a contribuinte a
impossibilidade de incidéncia da contribuicdo sobre os valores referentes ao ICMS.

O STF, no julgamento do Recurso Extraordindrio n°® 574.706/PR, sob a
sistematica da Repercussdo Geral - julgamento do Tema n° 69, reconheceu a
inconstitucionalidade da inclusdo do ICMS na base de célculo das contribui¢des sociais e fixou a
seguinte tese:

"O ICMS nao compde a base de célculo para fins de incidéncia do PIS e
da COFINS".

Pleiteia a Recorrente o sobrestamento do presente processo até o transito em
julgado do Recurso Extraordinario n® 574.706 perante o STF. Ocorre que, 0 Supremo Tribunal
Federal (STF) ja concluiu o julgamento dos embargos de declaracdo opostos pela Unido Federal
no Recurso Extraordinario n°® 574.706 (Tema n° 69), que trata da exclusdo do ICMS das bases de
calculo do PIS e da COFINS.

Naguela ocasido, o Tribunal, por maioria, deu parcial provimento aos embargos
de declaragéo, nos seguintes termos:

(1) “no ponto relativo ao ICMS excluido da base de calculo das contribui¢des PIS-
COFINS, prevaleceu o entendimento de que se trata do ICMS “destacado”; e
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(i) “modular os efeitos do julgado cuja produg¢do havera de se dar apoés
15/03/2017, ressalvadas as a¢des judiciais e administrativas protocoladas até a data da sessdo em
que proferido o julgamento”.

Sendo assim, ante o julgamento do Recurso Extraordinario n° 574.706 (Tema n°
69) em repercussao geral, e, do Parecer SEI N° 7698/2021/ME emitido pela PGFN, devidamente
aprovado pelo DESPACHO N° 246 - PGFN-ME, de 24 de maio de 2021, entendo que ndo ha o
que se falar em sobrestamento do feito. Nego provimento ao topico recursal.

2- Aplicacéo do artigo 62 do Regimento do RICARF

Nos termos do art. 62, 8§ 2° do Anexo Il do Regimento Interno do CARF, o
entendimento do STF € de observancia obrigatoria, de maneira que reconhece-se a possibilidade
do direito de crédito sobre o ICMS incluido indevidamente na base de calculo das contribuicdes
sociais.

Posto isso, voto por dar provimento ao recurso voluntario para excluir o valor
destacado do ICMS da base de célculo da contribuicéo.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Juciléia de Souza Lima



